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Quartel em Chapecó/SC, 21 de maio de 2015
  (Quinta-Feira)

Publico para o conhecimento do 6º BBM e devida execução o seguinte:

1ª PARTE - SERVIÇOS DIÁRIOS

ESCALAS DE SUPERVISOR DE ÁREA DO 6º BBM

-08 horas 15/05/15 às 20 horas 15/05/15 - 1º Ten BM Mtcl 927094-9 Rangel Kehl                     Cel (49) 9958-6284
-08 horas 16/05/15 às 20 horas 16/05/15 - Maj BM Mtcl 920849-6 Walter Parizotto                     Cel (49) 9917-5115
-08 horas 17/05/15 às 20 horas 17/05/15 - 1º Ten BM Mtcl 929345-0 Clemente Stahelin Michels Cel (49) 9115-0718
-08 horas 18/05/15 às 20 horas 18/05/15 - Maj BM Mtcl 922344-4 Marcos Alves da Silva           Cel (49) 9169-3833
-08 horas 19/05/15 às 20 horas 19/05/15 - 2º Ten BM Mtcl 928924-0 Glaycon Jean Reitz             Cel (49) 9911-9557
-08 horas 20/05/15 às 20 horas 20/05/15 - 1º Ten BM Mtcl 929077-0 Cristiano Brandão               Cel (49) 8854-0662
-08 horas 21/05/15 às 20 horas 21/05/15 - 1º Ten BM Mtcl 929345-0 Clemente Stahelin Michels Cel (49) 9115-0718

Demais escalas conforme serviço das OBM/6º BBM.

2ª PARTE - ENSINO E INSTRUÇÃO
(sem alterações)

 3ª PARTE - ASSUNTOS GERAIS E ADMINISTRATIVOS

Requisição Judiciária:

À 19 de maio de 2015, o 1º Ten BM Mtcl 349587-6 Ismael Mateus Piva, 1º Ten BM Mtcl
929077-0-02 Cristiano Brandão  e 2º Ten BM Mtcl 928924-0 Glaycon Jean Reitz do 6º BBM
(Chapecó), apresentaram-se na Sala de Audiências da Justiça Militar de Santa Catarina, a fim de
participarem  de audiência  relativa  aos  Autos  nº  0028582-10.2014.8.24.0023,  conforme
requisição em Nota Nr 770-2015-DP.

P  erda e Extravio de Identidade Militar:

Conforme solicitação contida na Nota Nr 266-15-6ºBBM de 14/04/2015 do Maj BM Cmt
do 6º BBM para confeccionar nova identidade militar do 3º Sgt BM RR Mtcl 916432-4 Neri
José Herdina, cédula nº 5697, por motivos de perda e extravio da documentação por parte da
empresa Correios, dou o seguinte despacho:

1. Autorizo;
2. Publique-se;
3. Arquive-se

ATILA MEDEIROS SARTE – Cap BM
Chefe Interino da DiSIEP/DP (NB Nr 123-DP, de 28 Abr 15)

Transcrito do BCBM Nr 18, de 07 Mai 15

Transcrição de   Portaria  s  :

PORTARIA Nº 152/CBMSC/2015, de 30 de março de 2015.
O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO

DE SANTA CATARINA, no uso das atribuições legais resolve:
EXONERAR, da função de Comandante do 1° Grupo do 3° Pelotão da 3ª Companhia do

6°Batalhão de Bombeiro Militar (1°/3°/3ª/6º BBM), com sede em Abelardo Luz – SC, JÚLIO
CÉSAR SOARES ANHAIA, Cb BM matrícula 921543-3, com efeitos a contar de 30 de março
de 2015.
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NOMEAR,  para  exercer  a  função  de  Comandante  do  1°  Grupo  do  3°  Pelotão  da
3ªCompanhia do 6° Batalhão de Bombeiro Militar (1°/3°/3ª/6º BBM), com sede em Abelardo
Luz – SC, CELSO SOUZA BUENO, 2° Sgt BM matrícula 916079-5, com efeitos a contar de 30
de março de 2015.

EXONERAR, da função de Sargenteante da 3ª Companhia do 6° Batalhão de Bombeiro
Militar  (3ª/6º  BBM),  com sede  em Xanxerê  –  SC,  CELSO  SOUZA BUENO,  2°  Sgt  BM
matrícula 916079-5, com efeitos a contar de 30 de março de 2015.

Cel BM - ONIR MOCELLIN
Comandante-Geral do CBMSC (Pub DOE Nr 20.042, de 17 Abr 15)

Transcrito do BCBM Nr 18, de 07 Mai 15

PORTARIA Nº 160/CBMSC/2015, de 13 de abril de 2015.
O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO

DE SANTA CATARINA, no uso das atribuições legais resolve:
NOMEAR, para  exercer  a  função  de  Sargenteante  3ª  Companhia  do  6°  Batalhão de

Bombeiro Militar (3ª/6º BBM), com sede em Xanxerê – SC, EDILVAN SELERI, 1° Sgt BM
matrícula 923508-6, com efeitos a contar de 30 de março de 2015.

Cel BM - ONIR MOCELLIN
Comandante-Geral do CBMSC (Pub DOE Nr 20.043, de 22 Abr 15)

Transcrito do BCBM Nr 18, de 07 Mai 15

PORTARIA Nº 169/CBMSC/2015, de 24 de abril de 2015.
O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO

DE SANTA CATARINA, RESOLVE, TRANSFERIR PARA A RESERVA REMUNERADA,
com base no inciso IV do § 1º e inciso II do Art. 50, inciso I do Art. 100, inciso I do Art. 103 e
Caput do Art. 104, da Lei n.º 6.218, de 10 de fevereiro de 1983 (Estatuto dos Policiais Militares
do Estado de Santa Catarina), EDIR ANGELIN FERREIRA, 3º Sargento do Quadro Especial do
Corpo de Bombeiros Militar, matrícula 916697-1 a contar de 17 de abril de 2015.

Cel BM - ONIR MOCELLIN
Comandante-Geral do CBMSC (Pub DOE Nr 20.049, de 30 Abr 15)

Transcrito do BCBM Nr 18, de 07 Mai 15

Registro de Atestado de Origem:

À  14  de  maio  de  2015,  do  Cb  BM  Mtcl  927067-1  Gelson Roberto  Pagliosa,  do
1º/1ª/6ºBBM  (Chapecó) , obteve registro de Atestado de Origem por ter no dia 10 de maio de
2015, às 07h35min, sofrido “Laceração de pálpebra direita, já saturada, sem lesão do globo
ocular”, durante manutenção de equipamentos junto a área de lavação nos fundos do quartel, ao
manusear o lava-jato, o mesmo escapou do seu controle, vindo o jato d'água atingir o seu rosto.
Transcrito da NB nº 20/1ª/6º BBM.

Funções Diversas: 

À 15 de Maio de 2015,  reassume o Comando do 2º/2º/2ª/6ºBBM (Modelo), 3º Sgt BM
Mtcl 916190-2 Vilmar Antonio KREUZBERG, deixando de responder pelo comando o  Sd BM
Mtcl 931717-9 Juliano GASPARINI. 
Transcrito da NB nº 20/2ª/6º BBM.

ALTERAÇÃO DE OFICIAIS: 
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Destino:

À 18 de maio de 2015, do Maj BM Mtcl 920849-0 Walter Parizotto, Comandante da
3ª/6ºBBM (Xanxerê), à cidade de Florianópolis-SC, a fim de participar de reuniões e receber
medalha na ALESC. com retorno no dia 20 de maio de 2015.
Transcrito da NB nº 19/3ª/6º BBM.

ALTERAÇÃO DE SUB TEN E SARGENTOS:

Visita Médica:

À 19 de Maio de 2015 compareceu na Formação Sanitária da 4ª RPM,  o 2º Sgt BM Mtcl
919005-8 Atílio José Michatowski, da 1ª/6º BBM (Chapecó), o qual obteve o seguinte parecer:
Apto ao serviço BM, porém deve seguir as orientações ergonômicas, principalmente no que se
refere ao mobiliário adequado, parecer do 2º Ten Médico PM Mtcl 933481-5 Paulo Fett Neto,
CRM/SC 13932.
Transcrito da NB nº 20/1ª/6º BBM.

ALTERAÇÃO DE CABOS E SOLDADOS:

Adiantamento de Gozo de Férias:

À 18 de maio de 2015, concedido ao Cb BM Mtcl 922645-1 Altair Zamboni do 1º/1ª/6º
BBM (Chapecó), 03 (três) dias de dispensa do serviço para desconto em férias, a contar do dia
24 de maio de 2015, conforme Parte nº 263/1ª/6º BBM/2015.
Transcrito da NB nº 20/1ª/6º BBM.

À 23 de maio de 2015, do Sd BM Mtcl 930144-5 Fernando Eiji OGUIDO do 1º/2°/2ª/6º
BBM  Pinhalzinho,  concedido  03  (três)  dias  para  desconto  em  férias.  Conforme  parte  nº
43-15-1°/2°/2ª/6ºBBM.
Transcrito da NB nº 20/2ª/6º BBM.

Licença Especial/  Gozo  :

À 15 de Maio de 2015 do Cb BM Mtcl 927073-6 Eugildo Daniel MENEGOTTO do
4º/2º/2ª/6ºBBM (São Carlos), concedido 30 (trinta) dias para gozo de licença especial referente
ao 1º Mês do 1º Quinquênio. Conforme parte nº 024-15- 4º/2º/6ºBBM.
Transcrito da NB nº 20/2ª/6º BBM.

Visita Médica:

À  11  de  maio  de  2015,  compareceu  na  JMC  do  HME  -  Hospital  Militar  Estadual
Comandante Lara Ribas o Sd BM Mtcl 932372-4 Augusto Filipe Andriolli  Curtin Costa,  do
1º/1ª/6ºBBM  (Chapecó),  para Inspeção de Saúde para  verificação de capacidade laborativa,
obtendo o seguinte parecer: Incapaz temporariamente para o serviço BM, necessita de 30 (trinta)
dias para seu tratamento a contar de 13 de Maio de 2015, após retornar a JMC. Parecer da 2º Ten
PM Méd Mtcl 933880-2 Rafaela Flare Schwingel, CRM 12165 Médica JMC,  da 2º Ten PM
Méd Mtcl  933480-7  Gisela  Varela,  CRM 19365 Membro JMC e  do  2º  Ten PM Med Mtcl
652029-4 Romulo Antonio Pasini, CRM 14329 Membro JMC.
Transcrito da NB nº 20/1ª/6º BBM.
 

4ª PARTE – JUSTIÇA E DISCIPINA  :

 PORTARIA Nº 104/3ª/6º BBM, DE 15 DE ABRIL DE 2015
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                                                                                                            Determina instauração de
                                                                                         Processo Administrativo Disciplinar.

                                                                               
O MAJ BM COMANDANTE DA 3ª/6º BATALHÃO DE BOMBEIRO MILITAR, no

uso de suas atribuições e, considerando o teor da nota de 24/03/15 4º/1º/3ª/6ºBBM Faxinal dos
Guedes, datada de 24 de março de 2015, do Cb BM Mtcl 921789-4 Glademir Antonio Darros  da
4º/1º/3ª/6ºBBM,  que tem  o seguinte relato: Com-vos que o Sd De Paula substituiu  Sd Lisik das
18:30  as 20:30 horas, tal substituição não era de meu conhecimento inclusive contrariando todas
as orientações pertinentes a troca de serviço. 
Transcrição do Livro Parte do dia 23 de março de 2015, do Chefe de Socorro Sd BM Mtcl
930128-3 Giovani Alberto Coronetti.

Alterações do Serviço Diário: Comunico-vos que o Sd De Paula substituiu  Sd Lisik das
18:30  as 20:30 horas.  

Resolve:
Art.  1º Determinar  a  abertura de Processo Administrativo Disciplinar  de nº  104/3ª/6º

BBM/2015. Em desfavor do Sd BM Mtcl. 932311-2 Samuel De Paula Rosa,  por ter em tese
infringido o item 07,  do anexo l do R-3 BM: 

07-Deixar  de  cumprir  ou  fazer  cumprir  normas  regulamentares  na  esfera  de  suas
atribuições.

Art. 2º Delegar as atribuições administrativas que lhe competem ao 1º Sgt BM  mtcl
923508-6 Edilvan  Seleri,  do  3ª/6º  BBM (Xanxerê).  Para  que  proceda  ao  presente  Processo
Administrativo Disciplinar no prazo de 15 dias, a contar desta data.

Art. 3º Determinar que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.    

WALTER PARIZOTTO – CAP BM
Comandante da 3ª/6º BBM

Transcrito da NB nº 19/3ª/6º BBM.

PORTARIA Nº 105/3ª/6º BBM, DE 15 DE ABRIL DE 2015

                                                                                                             Determina instauração de
                                                                                         Processo Administrativo Disciplinar.

                                                                               
O MAJ BM COMANDANTE DA 3ª/6º BATALHÃO DE BOMBEIRO MILITAR, no

uso de suas atribuições e, considerando o teor da nota de 24/03/15 4º/1º/3ª/6ºBBM Faxinal dos
Guedes, datada de 24 de março de 2015, do Cb BM Mtcl 921789-4 Glademir Antonio Darros  da
4º/1º/3ª/6ºBBM,  que tem  o seguinte relato: Com-vos que o Sd De Paula substituiu  Sd Lisik das
18:30  as 20:30 horas, tal substituição não era de meu conhecimento inclusive contrariando todas
as orientações pertinentes a troca de serviço. 

Transcrição do Livro Parte do dia 23 de março de 2015, do Chefe de Socorro Sd BM
Mtcl 930128-3 Giovani Alberto Coronetti.

Alterações do Serviço Diário: Comunico-vos que o Sd De Paula substituiu  Sd Lisik das
18:30  as 20:30 horas  

Resolve:
Art.  1º Determinar  a  abertura de Processo Administrativo Disciplinar  de nº  105/3ª/6º

BBM/2015. Em desfavor do Sd BM Mtcl. 932337-6 Jonas Lisik,  por ter em tese  infringido o
item 07,  do anexo l do R-3 BM: 
07-Deixar de cumprir ou fazer cumprir normas regulamentares na esfera de suas atribuições.

Art. 2º Delegar as atribuições administrativas que lhe competem ao 1º Sgt BM  mtcl
923508-6 Edilvan  Seleri,  do  3ª/6º  BBM (Xanxerê).  Para  que  proceda  ao  presente  Processo
Administrativo Disciplinar no prazo de 15 dias, a contar desta data.
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Art. 3º Determinar que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação. 
   

WALTER PARIZOTTO – CAP BM
Comandante da 3ª/6º BBM

Transcrito da NB nº 19/3ª/6º BBM.

PORTARIA Nº 106/3ª/6º BBM, DE 018 DE MAIO DE 2015

                                                                                                             Determina instauração de
                                                                                         Processo Administrativo Disciplinar.

                                                                               
O MAJ BM COMANDANTE DA 3ª/6º BATALHÃO DE BOMBEIRO MILITAR, no uso

de suas atribuições e, Comunico o Sd BM Mtcl 932243-4 Marco Antônio Delmiro Neves de
Souza, do quartel de Faxinal dos Guedes, por causar transtornos administrativos referentes à
inscrição no CAPVE-Sigat, entre outros. O Sd Neves compareceu no dia 7 de abril de 2015,
solicitando a troca da sua inscrição no referido curso em virtude de conflito de datas com as suas
férias. O mesmo sugeriu a troca com o Sd Jungles, já que o mesmo estaria indicado para a
próxima edição do curso e não estava de férias. O 1º Ten Clemente Stähelin Michels perguntou
então, mais de uma vez, se o Sd Jungles estaria ciente da troca. Sem responder de maneira direta,
agindo de modo desatento e com respostas evasivas, o Sd Neves ludibriou este oficial a acreditar
que não haveria problemas com a troca. O Sd Neves apenas respondeu seguidas vezes que não
haveria  problemas para o Sd Jungles,  pois o mesmo não estaria  de férias.  Dois  dias  depois
(09/04/2015) o Sd Jungles compareceu a sala do comando da 3ª Cia, solicitando esclarecimentos
deste  oficial.  O  Sd  Jungles  informou  que  havia  programado  uma  série  de  exames  e
procedimentos médicos, que eram de conhecimento do Sd Neves. No entanto, o Sd Neves o
ainda  o  indicou  para  substituí-lo  no  curso.  O  Sd  Jungles  disse  que  o  Sd  Neves  havia
reprogramado propositalmente suas férias para não precisar fazer o curso, pois de acordo com a
programação anterior, estaria livre para o curso. O Sd Jungles referiu-se ao Sd Neves como
sendo um mal caráter. Disse ainda que o Sd Neves vem causando uma série de transtornos no
quartel  de  Faxinal  dos  Guedes,  pelo  seu  individualismo,  falta  de  espírito  de  corpo  e
camaradagem. Portanto, pelas suas atitudes e por faltar com a verdade, o Sd Neves acabou por
causar transtornos administrativos além de atentar contra a moral do seu superior, com a intensão
de obter benefício próprio.

Resolve:
Art.  1º Determinar  a  abertura de Processo Administrativo Disciplinar  de nº  106/3ª/6º

BBM/2015. Em desfavor do Sd BM Mtcl. 932243-4 Marco Antônio Delmiro Neves de Souza,
por ter em tese infringido os itens 01, 03, 94 e 99,  do anexo l do R-3 BM: 

01- Faltar à verdade.
03- Concorrer para a discórdia ou desarmonia ou cultivar inimizade entre camaradas.
94- Dirigir-se, referindo-se ou responder de maneira desatenciosa a superior.
99- Ofender a moral por atos, gestos ou palavras.
Art.  2º  Delegar  as  atribuições  administrativas  que  lhe  competem  ao  Cb  BM   mtcl

927089-2 Laucir Berlanda, do 3º/1º/3ª/6º BBM (São Domingos). Para que proceda ao presente
Processo Administrativo Disciplinar no prazo de 15 dias, a contar desta data.

Art. 3º Determinar que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação. 
 

WALTER PARIZOTTO – CAP BM
Comandante da 3ª/6º BBM

Transcrito da NB nº 19/3ª/6º BBM.
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Elogios:

Elogio o 1º Sgt BM 914822-1 Erno Luiz Ferreira Zuse do 1º/1ª/6ºBBM  (Chapecó), pelos
excelentes serviços prestados como Chefe do Socorro da 1ª/6º BBM, bem como pela brilhante
idéia  criativa de transformar um carrinho de parque de diversões  em um mini  caminhão de
Bombeiro, o qual foi doado para a mini cidade, Chapecó Criança, caracterizando assim como
uma forma de dar sua contribuição para que as nossas crianças e futuras gerações tenham uma
educação de qualidade especialmente no que se refere ao trânsito. Militar abnegado, que sempre
desempenhou suas atividades pautado pela seriedade, respeito e comprometimento, o Sgt Erno
tem  contribuído  para  que  o  6ºBatalhão  mantenha  o  primor  no  atendimento  à  sociedade
chapecoense e da região, assumindo compromissos mesmo em suas horas de folgas para auxiliar
na plotagem e caracterização da mini viatura. Experiente e pró-ativo, o Sgt Erno é um exemplo a
ser seguido por seus pares e subordinados.  Merecidamente,  cabe o reconhecimento ao valor
profissional e criativo do Sgt Erno, que seja pela suas atitudes sempre respeitosas e polidas, quer
seja pelo seu grau de profissionalismo e busca constante do aprimoramento pessoal e bombeiril.
Parabéns! Que sua conduta sirva de exemplo aos seus pares. Individual, Averbe-se.

Quartel em Chapecó, 20 de Maio 2015.

     ANDRÉ LUIZ GRIGULO – Cap BM
Comandante da 1ª/6º BBM

Transcrito da NB nº 20/1ª/6º BBM. 

Elogio  o Sd BM Mtcl 932360-0 Cassiano de  Villa  do 1º/1ª/6ºBBM  (Chapecó),  pela
excelente contribuição dada na personalização do mini caminhão de bombeiros, doado para a
mini cidade, Chapecó Criança e pela sua voluntariedade na manutenção das instalações elétricas
da sede do 6º BBM. O Sd Villa tem atuado com extremo zelo e comprometimento utilizando
seus conhecimentos  profissionais de eletromecânica para melhorar as instalações do quartel,
viaturas e equipamentos. Demonstra vontade de aprender e competência no que tange também
aos serviços operacionais, mesmo com poucos anos de experiência na atividade bomberil, vem
demonstrando  ser  uma pessoa responsável  e  conhecedora  de  suas  obrigações,  não  espera  o
chamamento ao quartel nas horas de folga para cumprir alguma demanda reprimida, vindo a
fazê-lo de forma espontânea, sem efetuar reclamações. Merecidamente, cabe o reconhecimento
ao  valor  profissional  do  Sd  Villa,  que  vem   demonstrando  a  cada  dia  sua  competência,
inteligência e elevado grau de profissionalismo. Parabéns! Que sua conduta sirva de exemplo aos
seus pares. Individual, Averbe-se.

Quartel em Chapecó, 20 de maio de 2015.

ANDRÉ LUIZ GRIGULO – Cap BM
Comandante da 1ª/6º BBM

Transcrito da NB nº 20/1ª/6º BBM.

   
 ___________________________________ 
MARCOS ALVES DA SILVA  – Maj BM
Respondendo pelo Comando do 6º BBM    


